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nadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do 
Código do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições 
apenas são objeto de extensão para abranger situações em 
que a retribuição mínima mensal garantida resultante da 
redução seja inferior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
com atividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo 
os critérios do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, 
as quais eram abrangidas pelo contrato coletivo entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respetivas 
extensões, situação que se mantém. Não obstante o refe-
rido diploma ter sido revogado, considera -se conveniente 
manter os critérios adotados pelas extensões anteriores 
de distinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a 
grande distribuição.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa às 
cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto eco-
nómico e social, que supra se referiu, importa determinar 
a produção de efeitos para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário a partir de 1 de abril de 2012.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato coletivo entre a ACDV — Associação 
Comercial do Distrito de Viseu e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13, de 8 de abril de 2011, são estendidas, no distrito 
de Viseu:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nela previstas, com exceção dos emprega-
dores que se dediquem ao comércio a retalho de peixe, 
crustáceos e moluscos;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das referidas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
subscritoras.

2 — As retribuições do nível XIV das tabelas salariais do 
anexo VII e do anexo XVIII apenas são objeto de extensão em 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida re-
sultante de redução relacionada com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 275.º do Código do Trabalho, seja inferior à 
retribuição que resulta da aplicação da regra nela prevista.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencen-
tes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacional, uma 
área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de abril 
de 2012.

O Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro Santos 
Pereira, em 20 de abril de 2012. 

 Portaria n.º 130/2012
de 7 de maio

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (setores de fa-
brico, expedição e vendas, apoio e manutenção), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 
2011, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que, nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, 
Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Castelo, se dediquem 
à indústria e comércio de panificação e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão da convenção às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados 
pelas associações outorgantes e que, nos distritos referidos, 
se dediquem à mesma atividade.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 22, de 15 de junho de 2011, o aviso relativo à intenção 
do extinto Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
proceder à emissão da extensão em apreço, ao qual não foi 
deduzida oposição por parte dos interessados.

Importa salientar que o procedimento administrativo 
conducente à publicação da presente portaria desenvolveu-
-se na atual situação de grave crise económica que se vive 
em Portugal e em que urge a concretização da retoma do 
crescimento económico, a criação de empregos e a melho-
ria do nível de competitividade das empresas.

Porém, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das alterações da convenção em causa. Contudo, 
atento o referido contexto, a que acresce a vigência do 
Programa de Assistência Económica e Financeira a Por-
tugal, procede -se à mesma extensão com uma produção 
de efeitos diferente da inicialmente prevista.

Segundo os quadros de pessoal de 2009, no setor abran-
gido pela convenção existem cerca de 3760 trabalhadores a 
tempo completo, com exclusão dos aprendizes, praticantes 
e de um grupo residual. Não foi possível avaliar o impacto 
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da extensão da tabela salarial, nomeadamente por se ter 
verificado alteração dos níveis de enquadramento salarial.

As retribuições mínimas do «aprendiz do 1.º ano» e do 
«aprendiz de expedição e venda do 1.º ano» são inferio-
res à retribuição mínima mensal garantida em vigor. No 
entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode ser 
objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Em toda a área da convenção, o mesmo setor de ati-
vidade encontra -se igualmente abrangido pelo contrato 
coletivo, de área nacional, entre a ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares e as mesmas associações sindicais, e respetivas 
extensões, razão pela qual a presente extensão excluirá do 
seu âmbito, como habitualmente, as empresas filiadas na-
quela associação de empregadores. No entanto, no distrito 
de Faro, as convenções outorgadas por esta associação de 
empregadores foram aplicadas a todo o setor de atividade 
em virtude da extinção da Associação Regional dos Pani-
ficadores do Baixo Alentejo e Algarve e da integração dos 
seus associados na ACIP. Também os distritos de Braga, 
Évora, Porto e Viana do Castelo estão abrangidos pelos 
contratos coletivos com o mesmo âmbito sectorial e pro-
fissional celebrados entre a Associação dos Industriais de 
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e as mesmas 
associações sindicais, e respetivas extensões, e entre a 
Associação dos Industriais de Panificação do Alto Alentejo 
e as mesmas associações sindicais e respetiva extensão. 
Por esta razão, a presente extensão, nos referidos distritos, 
apenas é aplicável a empresas filiadas na associação de 
empregadores outorgante da convenção.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa às 
cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto eco-
nómico e social, que supra se referiu, importa determinar a 
produção de efeitos para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário a partir de 1 de abril de 2012.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais 
de Panificação de Lisboa e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras (setores de fabrico, 
expedição e vendas, apoio e manutenção), publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 
2011, são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal, às 
relações de trabalho entre empresas não filiadas na associa-
ção de empregadores outorgante que exerçam a atividade 
da indústria e comércio de panificação e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, 
Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Castelo, às relações de 

trabalho entre empresas filiadas na associação de empre-
gadores outorgante da convenção que exerçam a atividade 
económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela 
previstas não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não é aplicável às 
relações de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas 
na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e trabalhadores ao seu 
serviço.

3 — As retribuições do anexo III inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida apenas são objeto de extensão 
em situações em que sejam superiores àquela retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacio-
nada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do 
Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de abril de 2012.
O Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro Santos 

Pereira, em 20 de abril de 2012. 

 Portaria n.º 131/2012
de 7 de maio

As alterações dos contratos coletivos entre a 
AES — Associação de Empresas de Segurança e outra e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros e entre as mesmas associações de 
empregadores e o STAD — Sindicato dos Trabalhadores 
de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas 
e Atividades Diversas e outras, publicadas, respetivamente, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 8, de 28 de feve-
reiro de 2011, e 17, de 8 de maio de 2011, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas da mesma área 
e âmbito não representadas pelas associações de empre-
gadores signatárias, bem como aos trabalhadores ao seu 
serviço.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 
de 29 de maio de 2011, o aviso relativo à intenção de o 
extinto Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
proceder à emissão da extensão em apreço, ao qual não foi 
deduzida oposição por parte dos interessados.

Importa salientar que o procedimento administrativo 
conducente à publicação da presente portaria desenvolveu-
-se na atual situação de grave crise económica que se vive 
em Portugal e em que urge a concretização da retoma do 
crescimento económico, a criação de empregos e a melho-
ria do nível de competitividade das empresas.

Porém, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das alterações da convenção em causa. Contudo, 
atento o referido contexto, a que acresce a vigência do 




